
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.697, DE 2018 
(Do Sr. Elizeu Dionizio) 

 
Institui incentivo, na forma de dedução do imposto de renda, em favor de 
entidades de educação que concedam bolsas de estudos integrais a 
alunos de famílias de baixa renda. 
 

 
DESPACHO: 
EM RAZÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE 23 DE MAIO DE 2018, 
QUE TORNOU SEM EFEITO A DEVOLUÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
APRESENTADAS SEM A ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
E FINANCEIRO REFERIDA NO ART. 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT, DETERMINO A 
APENSAÇÃO DO PL 9697/2018 AO PL 723/2003.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As pessoas jurídicas que exerçam atividade de educação de nível 

básico, superior ou técnico, nas modalidades de educação regular e presencial, e que 

ofereçam bolsas de estudo integrais em benefício de alunos cuja renda familiar mensal per 

capita não exceda o valor de 1,5 salário mínimo, podem deduzir da base de cálculo, em cada 

período de apuração do imposto de renda, o valor correspondente às bolsas de estudo 

efetivamente concedidas, no respectivo período de apuração, nos termos desta lei.  

§ 1º As deduções de que trata este artigo submetem-se ao limite 

estabelecido pelo inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 2º O montante a deduzir será calculado com base no valor médio da 

mensalidade cobrada dos alunos pagantes, para o mesmo nível e modalidade de ensino, 

considerados todos os descontos ou reduções de qualquer natureza, na forma do 

regulamento. 

§ 3º Para os efeitos desta lei, consideram-se: 

I - bolsas de estudos, as semestralidades ou anuidades escolares fixadas 

na forma da lei, vedada a cobrança de taxa de matrícula e de custeio de material didático. 

II - alunos pagantes, o total de alunos que não gozam de bolsas de estudo 

integrais. 

§ 4º Não se consideram alunos pagantes os inadimplentes por período 

superior a noventa dias, cujas matrículas tenham sido recusadas no período letivo 

imediatamente subsequente ao inadimplemento, conforme definido em regulamento.         

Art. 2º O benefício de dedução de que trata esta lei fica condicionado a que 

a entidade de educação:  

I – cumpra as diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de 

Educação (PNE), na forma do art. 214 da Constituição Federal;   

II - atenda a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de 

avaliação conduzidos pelo Ministério da Educação; e 

III - conceda anualmente bolsas de estudos na proporção de uma bolsa de 

estudo integral para cada vinte alunos pagantes.  

Parágrafo único. As entidades que atuam concomitantemente na educação 

básica, técnica e superior ficam obrigadas a cumprir os requisitos de que trata este artigo de 

maneira segregada, por nível de educação. 
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Art. 3º Ressalvados os efeitos do disposto no § 1º do art. 1º, o benefício de 

que trata esta lei não exclui ou reduz outros benefícios, abatimentos e deduções em vigor. 

Art. 4º As infrações aos dispositivos desta lei, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis, sujeitam os contribuintes e responsáveis ao pagamento do valor atualizado 

do Imposto sobre a Renda devido, em relação a cada período de apuração, além das 

penalidades e demais acréscimos previstos na legislação. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

do primeiro dia do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar dos investimentos realizados na Educação, nas últimas décadas, o 

Brasil ainda padece de um sistema de ensino público deficiente e incapaz de formar os 

profissionais de que necessitará no futuro, para desenvolver-se. Trata-se, de fato, com efeito, 

de investimentos cuja maturação exige longos anos.  

O progresso alcançado pelo País nos últimos anos é inegável: desde a 

promulgação do texto constitucional de 1988, os números da universalização do ensino, da 

qualificação dos professores, do acesso à escola, da melhoria das instalações, entre vários 

outros aspectos fundamentais para a qualidade da educação, elevaram-se significativamente 

em relação ao quadro anterior. A promoção dos Planos Nacionais de Educação ao status de 

exigência constitucional, em 2009, melhorou a eficiência na articulação dos esforços das 

várias esferas de governo, integrando as ações da União, dos Estados e dos Municípios em 

benefício de todo o País. 

Cumpre agora ampliar esse grupo de entidades e instituições integradas no 

desenvolvimento da Educação, abrangendo de forma ainda mais concreta as instituições 

privadas, que entre nós exibe índices de qualidade semelhantes aos do primeiro Mundo.  

Esse o objetivo da proposta que ora se submete ao exame do Parlamento. 

Ao incentivar, na forma de dedução do imposto de renda, as instituições que acolherem alunos 

de baixa renda em regime de bolsas integrais, promove-se uma saudável integração social, 

contribuindo para o aperfeiçoamento da Educação no Brasil. 

Certo dos reflexos positivos que certamente terá sobre as perspectivas do 

futuro, para esses jovens e para o País, conclamo os ilustres Parlamentares a emprestarem 

o apoio indispensável ao Projeto, a fim de que seja aprovado. 

Sala das Sessões, em 6 de março de 2018. 

 

Deputado ELIZEU DIONIZIO  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com 

o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 

diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 

integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009) 

 

Seção II 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do 

art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 

I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, 

não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 

1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/8/2001) 

 

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou 

deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 

1977: 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata 

a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que 

registre o bem ou direito que lhe deu causa; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-48-10-agosto-2005-538120-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-48-10-agosto-2005-538120-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389647&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389647&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c 

do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo 

permanente, não sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea 

b do § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração 

de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta 

avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.718, de 27/11/1998) 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a 

alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 

apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à 

incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do 

período de apuração. 

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para 

efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão. 

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na 

hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar: 

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso 

III; 

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no 

inciso IV. 

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput: 

a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda 

de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou 

acionista, na hipótese de devolução de capital; 

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se 

comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu 

causa. 

§ 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica 

do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento 

dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, 

calculados de conformidade com a legislação vigente. 

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere 

o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372109&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372109&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

